DECRETO Nº 10.707, DE 31 DE MARÇO DE 2016.


NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - COMDEMA.
[bookmark: artigo_1][bookmark: artigo_2]
PREFEITA MUNICIPAL DE ITAJAÍ, em exercício, no uso de suas atribuições, com fundamento no Art. 47, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, bem como com o disposto na Lei nº 4.885, de 09 de agosto de 2007, com alterações posteriores, e no Decreto nº 9.044, de 03 de fevereiro de 2010 e, ainda, considerando o pedido contido no processo administrativo nº 0870054/2016, DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados membros do Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA, na forma a seguir:

I - Representantes Governamentais:

a) Representante da Fundação Municipal do Meio Ambiente:
Titular: Felipe Ramiro Phaelante da Camara Lima
Suplente: Rogéria Santos Mussi
b) Representante da Procuradoria-Geral do Município:
Titular: Thiago Benedito Teixeira de Paula
Suplente: Osnildo Rebello Pereira
c) Representante da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Lúcio Pereira Vieira
Suplente: Marcos Antonio Cordeiro
d) Representante da Coordenadoria da Defesa Civil:
Titular: Jannio Zadick Pinneda Aguilar
Suplente: Raphael Catarina
e) Representante da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Silvana Beatriz Montebeller
Suplente: Valter Cardoso
f) Representante da Secretaria Municipal de Urbanismo:
Titular: Matheus Zaguini Francisco
Suplente: Tanise de Goes Maia
g) Representante da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Municipais:
Titular: Rogério Rocha
Suplente: Anderson da Silva Vieira
h) Representante do Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura - SEMASA
Titular: Heriberto Cadore
Suplente: Marcelo Decicco Kuhn
i) Representante da Superintendência do Porto de Itajaí:
Titular: Medelin Pitrez dos Santos
Suplente: José Luis Carpes
j) Representante da Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina - EPAGRI:
Titular: Paulo Roberto Ghislandi
Suplente: Antonio Henrique dos Santos
k) Representante da Fundação do Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina - FATMA:
Titular: Daniel Fossa da Paz
Suplente: Arno Gesser Filho

II - Representantes Não-Governamentais:

a) Representante da Associação Intersindical Patronal de Itajaí - INTERSINDICAL:
Titular: Marcello Alessandro Petrelli
Suplente: Bento Ferrari
b) Representante do Sindicato dos Empregados no Comércio de Itajaí:
Titular: João José Martins
Suplente: Rosana Amália Aplpet
c) Representante da Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção Itajaí:
Titular: Giordano Zaguini Furtado
Suplente: Alexandre Priess
d) Representante do Conselho Regional de Engenharia - CREA:
Titular: Heli Schlickmann
Suplente: Fabiano Luiz Lehmkuhl
e) Representante da Universidade do Vale do Itajaí - UNIVALI:
Titular: Helia Del Carmen Farias Espinoza
Suplente: Rodrigo Cordeiro Mazzoleni
f) Representante da Associação de Moradores da Ressacada:
Titular: Rodrigo Lamim
Suplente: Bras Manoel Cabral
g) Representante da Associação de Moradores do Km 12:
Titular: Flávia Cristina Faita Sehn
Suplente: Luiz de Aviz
h) Representante da União dos Amigos da Brava - UNIBRAVA
Titular: Sabrina Schneider
Suplente: Amanda Schneider
i) Representante da Entidade de Proteção aos Animais SOS Peludinhos:
Titular: Gabriela Maia
Suplente: Renata Narciso Machado
j) Representante da Associação Sócio Ambientar:
Titular: Eduardo Alexandre dos Santos
Suplente: Rosane Soares
k) Representante da Associação de Surf Praias:
Titular: Gilberto Cabral
Suplente: Ivan Tarcílio Onofre Filho

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 31 de março de 2016.

DALVA MARIA RHENIUS
Prefeita Municipal, em exercício

IVAN LUIZ MACAGNAN
Procurador-Geral do Município 

